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EMENDA NQ 26, à LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ASSIS 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, promulga a seguinte EMENDA: 

ARTIGO lQ - O inciso X, do artigo 14, Seção II, Atribuições da 

Câmara de Assis, da L.O.M., passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

11 ARTIGO 14 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

X - autorizar a denominação de próprios, 

vias e logradouros públicos, desde ' 

que nao conflite com esta lei." 

ARTIGO 2Q - Esta Emenda entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

ARTIGO 3Q - Revogam-se as disposições em cqntrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 27 de maio de 1.993 
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Nilton s. Fernandes Duarte 
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